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LEr MUNTCTPAL No 2.223)
Autoria: Poder Executivo Municipal

DE r.5 OE MARÇO OE ?Qas,

REGULAMENTA! NO ÂMBITO DO
MI.INICÍPIO DE TABULEIRO DO
NORTE, SOBRE A CRIAÇÃO Oe
COORDENADORIA DE AÇÂO E
PROTEÇÃO aXTMAL (CAPA) NO
MTINICÍPIO E DA OUTRAS
PROVIDÊNICIAS.

O PREFEITO MUNICIPALDE TABT]LEIRO DO NORTE, nouso
de suas atibuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte
aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art Lo - Fica criada a Coordenaria de Proteção e Bem-Estar Animal,
órgão integrante da estrutura da Secretaria do Meio Ambiente e Turismo.

Parágrafo rinico - Fica ciadaa firnção de Coordenador da Coordenaria
de Proteção e Bem-Estar Animal, a ser exercida por servidor público efetivo do quadro
do Poder Executivo Municipal, cuja gratificação da referida frrnção fica estabelecida no
Anexo Úoi"o desta Lei.

Art. 2o - A Coordenaria de Proteção e Bem-Estar Animal terá as

seguintes atribüções:

I - Resgatar animais em situaçâo de rua nas seguintes condições:

a) animais aúopelados;

b) cadela no cio;

c) cadela e gataprestes aparr;

d) cadela e gata com filhotes;

e) filhotes;

0 animal mordedor com mordedura comprovada e desde que não tenha

um domicílio para ficar em observação.

II - Promover programas de adoçâo responsável:

a) em espaços públicos e/ou privados, inclusive nos finais de semana;

b) através de sites e aplicativos geridos pela Coordenaria de Proteção e
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c) em parceria com entidades de proteção animal.

III - Promover atendimento clínico veterinário, exames de Raio X,
Ultrassonografia, Testes Rápido (viroses, erliquiose e calazar) e Hemograma gratuito
para os animais de toda população ,pioruando os animais que tenham tutores carentes.

IV - Promoyer campanhas educativas em prol da proteção e bem-estar
animal.

§ 1" - Todos os animais resgatados na forma do inciso I deste artigo
devem ser registrados identificados em cadastros próprios da Coordenaria de Proteção
e Bem-Estar Animal e postos à adoçâo responsável imediatamente.

§ 2' - A Coordenaria de Proteção e Bem-Estar Animal deve buscar
garuntk um local para atender animais nas situações descritas no Art.zo,inciso I, desta
Lei ate restabelecimento dos mesmos ou adoção responsável.

§ 3" - Os animais com zoonoses incuráveis ou infecto contagiosas que
não tenham chances de tratamento deverâo ser encnminhados para o setor de zoonoses
do Município (Vigilância em Saúde),paraque adote às providências cabíveis.

Art. 3o - Os animais resgatados o que existam chances de serem
tratados, devem passar por tratamento e após recuperados, deverão ser castrados,
vaçinados com antirrátbica, vermifugados, desparasitados e encaminhados para adoção
responsável.

Art. 4o- A Coordenaria de Proteção e Bem-Estar Animal deverá firmar
parceria com outras Entidades e Orgãos Públicos, bem como com ONG's, para a
consecução de suas finalidades ioclusive buscando recursos através de convênios e
emendas parlamentares.

Art 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

PALACIO DO TAMARINDO PREFEITO RAIMUNDO
RODRIGIIES CHAYES, em 15 de março de2023.
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ANEXO UNICO
(Parte integrante da Lei no 2.223, de 15 de março de2023.)

FUNÇÃO GRATIFICADA

GO\.ERNO ]!{LI}IICIPAL TRAB.{LH.{NDO TO»O »IA!

CIINTRO AD},fiVISTRA'IIVO PREFEITO RAIMT]NDO RODRIGUES C}IAVES

FUNÇÃO
GRATTTICA»A N'DE CARGO VALOR DA

GRATIFICACÃO
Coordenador de Proteção e Bem-Estar Animal 01 R$ 600.00

ú Raido
Prefeito Mrl
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